
Conceito, tipos e formas de 
controle. Controle interno e 

externo. Controle parlamentar. 
Controle pelos tribunais de contas. 

Controle administrativo.  
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Classificação do controle quanto ao 
objeto 

 

• Legalidade 

 

• Mérito 

 

• Gestão 
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Classificação quanto ao momento do 
controle 

 

• Prévio 

 

• Concomitante 

 

• Posterior 
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Classificação quanto ao modo de 
desencadear-se 

 

 

• Controle de ofício 

 

• Controle por provocação 
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Classificação quanto ao 
posicionamento do órgão controlador 

 

• Controle interno 

 

• Controle externo 

Aprova Concursos -  Prof. Giovani Brito 5 



Controle interno 

 
 

• Responsabilidade de todos os Poderes. 

 

• Ex.: CGU – Controladoria Geral da União. 
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Art. 74 – Constituição Federal 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 

execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 
órgãos e entidades da administração federal, bem como da 
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; 
 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
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Art. 74 – Constituição Federal 

§ 1º  Os responsáveis pelo controle interno, ao 
tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência 
ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

§ 2º  Qualquer cidadão, partido político, 
associação ou sindicato é parte legítima para, na 
forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da 
União. 
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APRENDENDO COM AS BANCAS 

  

 Os responsáveis pelo controle interno, ao 
tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão 
ciência ao Tribunal de Contas da União, sob 
pena de responsabilidade solidária. 

        (COPEVE-UFAL, 2011) 
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APRENDENDO COM AS BANCAS 

  

 O sistema de controle interno da 
Administração Pública constitui o poder de 
fiscalização e correção que a Administração 
exerce, de forma ampla, sobre sua própria 
atuação, sob os aspectos de legalidade e 
mérito.       (FCC, 2011) 
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Controle Externo 

• QUEM FAZ? 
Congresso Nacional, Senado, Câmara dos 
Deputados, Assembleias Legislativas, Câmara 
Legislativa e Câmaras Municipais. 
Com o auxílio dos Tribunais de Contas. 

 

• COMO? 

 Ex.: CPI; convocação de autoridades; pedidos de 
informação; fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária. 
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CF 88 – Controle externo 
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 

será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da 
União, ao qual compete: 

 
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente 

da República, mediante parecer prévio que deverá ser 
elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da administração 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 
público; 
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CF 88 – Controle externo 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, 
na administração direta e indireta, incluídas as 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de 
provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores 
que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório; 
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CF 88 – Controle externo 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, de Comissão 
técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário, e demais entidades referidas no 
inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas 
supranacionais de cujo capital social a União 
participe, de forma direta ou indireta, nos termos 
do tratado constitutivo; 
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CF 88 – Controle externo 
VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 

repassados pela União mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo 
Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, 
ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre 
a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial e sobre resultados de 
auditorias e inspeções realizadas; 
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CF 88 – Controle externo 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de 
ilegalidade de despesa ou irregularidade de 
contas, as sanções previstas em lei, que 
estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade 
adote as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 
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CF 88 – Controle externo 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato 
impugnado, comunicando a decisão à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre 
irregularidades ou abusos apurados. 
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Tribunal de Contas da União 

 

 

 

TCU – Tribunal de Contas da União 
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Tribunais de Contas dos Municípios 
do Estado 

Órgãos estaduais: 

• Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia. 

• Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Ceará. 

• Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
de Goiás. 

• Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará. 

 
Aprova Concursos -  Prof. Giovani Brito 19 



Tribunais de Contas do Município 
(TCM) 

Órgãos municipais: 

 

• Tribunal de Contas do Município de São Paulo. 

 

• Tribunal de Contas do Município do Rio de 
Janeiro. 
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Tribunais de Contas dos Estados 

 

 

 

 TCE em cada um dos 26 Estados + Tribunal de 
Contas do DF. 
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CF 88 – Controle 

 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da 
União e das entidades da administração direta 
e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle 
externo, e pelo sistema de controle interno 
de cada Poder. 
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CF 88 – Controle 

 Art. 70 - Parágrafo único. Prestará contas 
qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma 
obrigações de natureza pecuniária. 
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CRFB 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 

 

IX – julgar anualmente as contas prestadas pelo 
Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de 
governo; 
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Art. 58 § 3º da CRFB: 
CPI 

 As comissões parlamentares de inquérito, que 
terão poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais, além de outros previstos 
nos regimentos das respectivas Casas, serão 
criadas pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 
mediante requerimento de um terço de seus 
membros, para a apuração de fato determinado e 
por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o 
caso, encaminhadas ao Ministério Público, para 
que promova a responsabilidade civil ou criminal 
dos infratores. 
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Art. 31 da CRFB/88 
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle 
interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

 
1º – O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o 

auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos 
Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 

2º – O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas 
que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer 
por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

3º – As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e 
apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos 
termos da lei 

4º – É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas 
Municipais. 
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Controle 

L 4.320/64: 

Art. 75. O controle da execução orçamentária 
compreenderá: 

I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação 
da receita ou a realização da despesa, o nascimento ou 
a extinção de direitos e obrigações; 

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, 
responsáveis por bens e valores públicos; 

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso 
em termos monetários e em termos de realização de 
obras e prestação de serviços. 
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CONTROLE EXTERNO POPULAR 

Art. 31. CF 88 

 

3º – As contas dos Municípios ficarão, durante 
sessenta dias, anualmente, à disposição de 
qualquer contribuinte, para exame e 
apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei 
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Classificação do controle quanto ao 
órgão que o exerce 

 

• Controle Administrativo - autotutela ou 
autocontrole.  

 

• Legislativo 

 

• Judicial 
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Controle Administrativo  
 

 Maria Sylvia Zanella di Pietro (2001): 

 

 “Controle administrativo é o poder de 
fiscalização e correção que a Administração 
pública (em sentido amplo) exerce sobre sua 
própria atuação, sob os aspectos de 
legalidade e mérito, por iniciativa própria 
ou mediante provocação. Na esfera federal, 
esse controle é denominado de supervisão 
ministerial pelo Decreto-Lei 200/1967.” 
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Controle Judicial 
 

• QUEM FAZ? 
Poder Judiciário, mediante provocação. 

 

 

• Quanto à legalidade e legitimidade dos atos. 
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CRFB - 1988 

  

 Art. 5º 

(...) 

 XXXV - a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

(...) 

Aprova Concursos -  Prof. Giovani Brito 32 



Aprendendo com as bancas 

  

 O controle que o Poder Legislativo exerce 
sobre a administração pública envolve tanto 
aspectos de natureza política quanto de 
natureza financeira. 

(CESPE, 2012) 
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Aprendendo com as bancas 

  

 O controle político exercido pelas comissões 
parlamentares de inquérito é uma espécie de 
controle externo de competência do Poder 
Legislativo. 

(CESPE, 2017) 
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Aprendendo com as bancas 

• Ao Poder Judiciário é vedado apreciar o 
mérito administrativo e, ao exercer o controle 
judicial, está restrito ao controle da 
legitimidade e legalidade do ato impugnado. 

• Controle Administrativo é o poder de 
fiscalização e correção que a Administração 
Pública exerce sobre sua própria atuação, sob 
os aspectos de legalidade e mérito, por 
iniciativa própria ou mediante provocação. 

(FCC, 2011) 
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Aprendendo com as bancas 

• O Controle que o Poder Legislativo exerce sobre a 
Administração Pública tem que se limitar às 
hipóteses previstas na Constituição Federal, sob 
pena de afronta ao princípio de separação de 
poderes. 

• No Controle Judicial, o Poder Judiciário exerce o 
poder fiscalizador sobre a atividade 
administrativa do Estado, alcançando, além dos 
atos administrativos do Executivo, atos do 
Legislativo e do próprio Judiciário quando realiza 
atividade administrativa.  

(FCC, 2011) 
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Obrigado e bons estudos! 
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